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CONCEDE
VERDAOE".

A Ít/lesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes lega is,
DECRETA

Art. 10 - Fica concedido MENÇÃO HONROSA, o Títuto de ,,MULHER 
DE

VERDADE" à llma. Sra. À/aria Tadeu Santos Oliveira

Art- 2o - o rítulo de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reuniâo
solene, em dia e hora prevramente estabelecidos pela câmara IVlunicipal ce
Congon has/MG.

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas ,24 de fevereio de 2025

GERSON DANIEL DE DEUS
Vereador

hascamara MrtniciPal de Congon
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDÃO

Câmara Municipat de Congonhas' 25 de fevereiro de 2025

Fabi ittencourt
GERENTE DO LEGISLATIVO
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certifico para os devidos fins que a vereador Gerson Daniel de Deus não

apresentou na sessão Legislativa de 2025, nenhuma proposta de concessáo de Menção

Honrosa Mulher de Verdade.

Por ser verdade, dato e firmo a presente

CI\,1C/DB

câmaÍa Municipal de congonhas

Rua Dr. pacifico Homem Júnioí, 82, centro, congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg leS br

www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo 14l2025

Matéria lida em Plenário - 4" Reunião Ordinária.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de conSonhas

Rua Dr. pacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, conSonhas/MG , Telefone r {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg'leg br

www.conSonhas mg leg.br
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Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de Fevereiro de 20125.

l





ep

6W"

v

Congonhas. l5 de abril de 2025

Exmo. Sr-
Averaldo Pereria da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal dc Congonhas

Iief.: Proj. Dccrcto Lcgislativo 01412025 - Concede Menção honrosa "Mulhcr de Vcrdadc".

I'ARECER:

l'rata-se de projcto de decreto legislativo concedendo Menção llonrosa "Mulher
Verdadc''.

0 arligo 192 e seguintes do Rcgimcnlo Intcn.ro regula a lrarlitação de projelos de
cidadania honorária e honra ao mérilo. sendo que a condição primeira para tramitação e a certidão
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágraÍb 2" do artigo 192 do RL

Dc ser certil'rcado da forma acima descrila c ser o proponente cstiver apto, pode ser
dada tramitação para a proposta.

No caso em tcla, há ausência de assinatura do proponente c dc justificativa do
pro]eto

O Autor é o finado Gerson Daniel de Deus, sendo impossível a regularização do
projeto. devendo o mesmo ser arquivado.

I)s1c c o lncu parcccr. srnj.

,(o **,.,"rnAI)Rt
l'rocurador do [,cgislativo
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cÂvana MUNtclpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama I
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Projeto de Decreto Legislativo no 1412025

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 15 de abril de 2025.

Fabiana ittencourt
Secretaria do Legislativo
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